
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº ......, DE 2025
(Da Sra. Lêda Borges)

Solicita  informações  ao  Senhor  Ministro  dos
Transportes,  Dr.  RENAN  FILHO,  a  respeito  das
providências para implantação do Veículo Leve sobre
Trilhos – VLT Brasília -Valparaíso de Goiás - Luziânia.

 

Senhor Ministro,

 Com fundamento no art. 50 da Constituição Federal, combinado com os
artigos  115,  116  e  226  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  e
considerando:

- A crescente demanda por soluções de mobilidade urbana eficientes e
sustentáveis  na  Região  Integrada  de  Desenvolvimento  do  Distrito  Federal  e
Entorno (RIDE);

- O potencial do VLT para oferecer uma alternativa de transporte público
de  alta  capacidade,  com  menor  impacto  ambiental  e  capaz  de  desafogar  o
trânsito nas vias de acesso ao Distrito Federal;

-  A  informação,  tornada  pública  em  audiência,  da  possibilidade  de
aproveitamento  integral  da  linha  férrea  existente,  o  que  representa  uma
oportunidade de otimização de recursos e redução de custos e  prazos  para a
implementação do projeto;

-  A  relevância  socioeconômica  da  conexão  entre  a  capital  federal  e
importantes  municípios  do  seu  entorno,  promovendo  o  acesso  a  serviços,
empregos e oportunidades para a população;

-  O papel  estratégico  do  Ministério  dos  Transportes  na  formulação  e
execução de políticas públicas para o setor de transporte ferroviário no país; e

- A necessidade de celebração de um Contrato Operacional Específico -
COE entre  a Companhia  Brasileira  de Trens Urbanos -  CBTU e a  Valor  da
Logística Integrada – VLI, para viabilizar o uso compartilhado da linha férrea,
conforme manifestação da CBTU no Ofício nº 02-2024/DT.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Lêda Borges
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD257943840000
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 Requeiro  a  V.Exa.  sejam  prestadas  detalhadamente  as  seguintes
informações sobre o referido processo de implantação do Veículo Leve sobre Trilhos -
VLT interligando a Rodoferroviária de Brasília aos Municípios de Valparaíso de Goiás
e Luziânia:

1.  O  status  atual  do  processo  de  planejamento  e  implementação  do
projeto  do  VLT  Brasília–Valparaíso–Luziânia,  incluindo  a  identificação  dos
órgãos e setores envolvidos no âmbito do Ministério dos Transportes.

2. As medidas que estão sendo adotadas pelo Ministério dos Transportes
para  garantir  a  celebração  célere  do Contrato  Operacional  Específico  -  COE
entre a CBTU e a VLI, de forma a viabilizar o uso compartilhado da linha férrea
e dar prosseguimento ao projeto do VLT.

3.  O  cronograma  estimado  para  as  próximas  etapas  necessárias  à
implementação  do VLT, com a indicação  de eventuais  prazos  previstos  para
cada fase, incluindo a conclusão da análise e aprovação do COE pela Agência
Nacional de Transportes Terrestres (ANTT).

4. Quaisquer estudos técnicos, econômicos ou ambientais já realizados ou
em andamento que embasem a necessidade e a viabilidade do projeto do VLT e
do Contrato Operacional Específico (COE).

5. A previsão de participação do Ministério dos Transportes nas fases
subsequentes à assinatura do COE, como o acompanhamento da execução das
obras e a fiscalização da operação do sistema VLT.

6.  Os  benefícios  esperados  para  a  população  da  Região  Integrada  de
Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno (RIDE) com a implementação
do  VLT,  em  termos  de  mobilidade,  qualidade  de  vida  e  desenvolvimento
socioeconômico.

7. Quaisquer desafios ou obstáculos identificados até o momento para a
implementação do projeto do VLT e as medidas que estão sendo consideradas
para superá-los.

 A apresentação  destas  informações  é  fundamental  para  que  esta  Casa
Legislativa possa acompanhar de perto o desenvolvimento de um projeto de tamanha
importância para a mobilidade urbana e o desenvolvimento regional, bem como para
subsidiar a atuação parlamentar em defesa da sua concretização.
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Sala das Sessões, em    de                     de 2025.

Deputada LÊDA BORGES

PSDB/GO
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